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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N2.075, DE 14 DE SETEMBRO DE 1990. 

Define padrões e normas de atendimento 

escolar das demandas residuais do ensi 

no fundamental. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no exercí

cio da competência que lhe confere o Artigo 160 da Constitui

çao Éstadual e o Decreto n 2 .8.780/80; tendo em vista o dispos

to no Artigo 100 da Lei Federal n 2 .4.024/6l e na Lei Federal' 

n 2 .5.692/7l e, 

Considerando o inciso I do artigo 208 da Constitui

çao Federal; 

Considerando o inciso I do § 1 2 do artigo 156 e o in 

ciso I do artigo 157 da Constituição do Estado de Goiás; 

Considerando o artigo 60 do Ato das Disposições Cons 

titucionais Transitórias da Constituição Federal; 

Considerando os estudos consolidados pela Comissão' 

Estadual do Ano Internacional da Alfabetização-1990, 

RESOLVE: 

Art. l2-Mediante exame de classificação, poderá "ma

tricular-se na série conveniente, sem histórico escolar, o aly 

no que haja alcançado, por via não sistemática, preparo sufi

ciente para continuação do Ensino Fundamental. 

Art. 22-0 aluno que pretenda avaliação de seu prepa

ro escolar em qualquer das sér.ies iniciais do Ensino Fundamen

tal deverá solicitar, em qualquer escola pública, a realização 

de exame de classificação na série pretendida. 

parágrafo Único-Terá direito ao prescrito neste arti 

go o aluno que tiver, no mínimo, idade cronológica corEespon

dente à série pretendida. 

Art. 3 2-0 aluno que pretenda avaliação de seu prepa

ro escolar na 51, 61 ou 71 série do En~no Fundamental deverá: 



• 

• 

• r----------------- ESTADO DE GOIÁS---------------~ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

I-requerer, se menor através de seu responsável, ao ' 

órgão regional de educação o exame de classificação na série 

pretendida; 

II-declarar os motivos do impedimento da não frequênci 

a à escolai 

III-submeter-se a exame de classificação em estabeleci

mento de Ensino Público credenciado. 

§ 1 2-Cabe ao órgão regional de educação deferir a so

licitação prevista no inciso I, com base na avaliação do mérito 

do inciso II deste artigo. 

§ 2 2-Terá direito ao prescrito neste artigo o aluno ' 

que ultrapassar de 2(dois)anos, no mínimo, a série corresponden 

te a sua idade cronológica. 

Art. 4 2-0 Con~lho Estadual de Educação credenciará ' 

as escolas de que trata o inciso III do artigo 32 por indicação: 

da Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 5 2-0 exame de classificação previsto no Artigo " 

22 e 3 2 será feito por série, nas disciplinas Português, Matemái 

tica, História, Geografia e Ciências. 

§ l2-Fica vedado o aproveitamento de resultados de 

exames de classificação realizados em semestres letivos difereni -, 
tes e/ou estabelecimentos de ensino diferentes. 

§ 22 -Os exames de classificação serao realizados "uma i 
vez por ano, no 22 semestre letivo. 

§ 32-A Secretaria de Estado da Educação elaborará jun 

to com os estabelecimentos de ensino credenciados o cronograma' 

de realização dos exames de classificação. 

Art. 6 2-0 estabelecimento que proceder ao exame expe- , 

dirá certificado de classificação na série, conforme anexo. 

§ l2-A Inspeção Escolar acompanhará e validará os pro 

cedimentos da realização dos exames de classificação. 

§ 22-0 Certificação expedido terá validade para pros

seguimento de estudos no Ensino Fundamental, em qualquer estabe 

lecimento de ensino do Sistema Estadual. 

Art. 7 2-A Secretaria de Estado da Educação encaminha-

rá, até 15 de dezembro de cada ano, ao Conselho Estadual de Edu-
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caçao relatório descritivo-avaliativo dos exames de classifica

çao realizados no semestre. 

Parágrafo Único-O Conselho Estadual de Educação apre-. 
ciará, de forma conclusiva, a qualidade dos exames de classifi-

cao realizados. 

Art. 8 2 -Enquanto o Artigo 162 da Constituição do Est~ 

do de Goiás não for regulamentado caberá a Secretaria de Estado 

da Educação definir os conteúdos mínimos, por série, das disci

plinas previstas no artigo 42. 

Parágrafo Único-Os conteúdos mínimos definidos por si 

rie deverão ser tornados públicos até 30 de março de cada ano. ! 
Art. 9 2 -A presente resolução entrará em vigência na I 

data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAçAO DE 

GOIÁS, em Goiânia, aos 14 dias do mês de setembro de 1990. 

O..ll0\. Gl-:'~·'v\.h ~ crw"l~ ~ . 
ANA CHRISTINA DE ANDRADE KRATZ 

PRESIDENTE 


